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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 771/2005
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 252/93, de 5 de Março, foi conces-
sionada à Sociedade Agrícola Felizardo Prezado a zona
de caça turística da Herdade Vale das Porcas de Cima
(processo n.o 1286-DGRF), situada no município de
Ponte de Sor, válida até 5 de Março de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade Vale das Porcas de Cima (processo
n.o 1286-DGRF), abrangendo o prédio rústico deno-
minado por Herdade Vale das Porcas de Cima, sito
na freguesia de Montargil, município de Ponte de Sor,
com a área de 711 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à emissão de parecer
favorável relativamente ao projecto de arquitectura do
pavilhão de caça, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data da notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto supramencionado.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do
Turismo, em 23 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 17 de Agosto de
2005.

Portaria n.o 772/2005
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 888/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à São José do Marco — Agricultura, L.da,
a zona de caça turística da Herdade de Pães-Água-
-Apariça (processo n.o 1726-DGRF), situada no muni-
cípio de Castro Verde, válida até 15 de Maio de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15

de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade de Pães-Água-Apariça (processo n.o 1726-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de São Marcos da Ataboeira e Entradas, município de
Castro Verde, com a área de 1310 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, parecer favorável condicionado à
emissão de parecer favorável relativamente ao projecto
de arquitectura do pavilhão de caça e à verificação da
conformidade da obra com o projecto que mereceu pare-
cer favorável.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Maio de 2005.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do
Turismo, em 23 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 9 de Agosto de
2005.

Portaria n.o 773/2005
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 1045/95, de 28 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 81/96, de 15 de Março, foi conces-
sionada à Sociedade Agrícola D. Dinis, S. A., a zona
de caça turística das Herdades da Palmeira, Ravasqueira
e outras (processo n.o 94-DGRF), situada no município
de Arraiolos.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com a área
de 52,15 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, nos arti-
gos 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 1045/95, de 28 de Agosto, alterada pela
Portaria n.o 81/96, de 15 de Março, o prédio rústico
denominado por Herdade da Barbilheira, sito na fre-
guesia e município de Arraiolos, com a área de 52,15 ha,
ficando a mesma com uma área total de 1406 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria, que dela faz
parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria


